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PORTA RIA N° 508/2017 : 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
· atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 118, 137 e Parágrafos, da Lei 
Complementar n° 068/2012, e 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o n° 3535/2017 de 
11/08/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER Licença para Tratar de Interesse Particular, sem 
remuneração, pelo tempo de 06 (seis) meses, à servidora Priscila Andriely Bosak, 
matrícula funcional n° 1622-1, Médico Veterinário, ocupante de cargo de provimento 
efetivo, a partir de 01 de setembro de 2017. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na dat~ de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 14 DE AGOSTO DE 2017. 

Popia 
nicipal de Saúde 

De 0 2 005/2017 

Fabiano Popia 
Secretário de Saúde 
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